
 

Circular 09/2022       Janeiro de 2022 

 

Às Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas e seus respectivos empregados,  

 

Ref.: PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR – PAF GV – CCT 2022 

 

Prezados,   

 

O SINTIBREF-MG vem por meio desta, informar que o Programa de Assistência Familiar – PAF GV permanece na 

Convenção Coletiva de Trabalho de 2022 e o valor mensal pago pela Instituição Empregadora, por empregado, é de R$ 

26,00 (vinte e seis reais), para utilização de consultas, exames e procedimentos médicos, e de R$ 16,97 (dezesseis reais 

e noventa e sete centavos), para utilização de consultas, exames e procedimentos odontológicos, a partir do boleto com 

vencimento 10/02/2022, referente às atualizações realizadas em Janeiro/2022. 

 

O Programa de Assistência Familiar – PAF GV é um benefício que oferece aos trabalhadores da categoria e seus 

dependentes, descontos em consultas médicas, exames laboratoriais e de imagem, consultas, exames e procedimentos 

odontológicos, lazer e educação, mediante pareceria com a Rede Credenciada “Nosso Cartão” em Governador Valadares e 

Região, compreendidas pelas cidades de Alpercata, Campanário, Capitão Andrade, Central de Minas, Conselheiro Pena, 

Coroaci, Divino das Laranjeiras, Fernandes Tourinho, Frei Inocêncio, Governador Valadares, Galileia, Gonzaga, Itanhomi, 

Jampruca, Marilac, Matias Lobato, NacipRaydan, Santa Efigênia de Minas, São Félix de Minas, São Geraldo da Piedade, 

São Geraldo do Baixio, São José da Safira, Sardoá, Tarumirim, Tumiritinga e Virgolandia.  

 

Os trabalhadores de nossa categoria e seus dependentes pagarão somente o valor de R$100,00 (cem reais) para as 

especialidades de urologia e psiquiatria e nas demais especialidades o valor entre R$30,00 (trinta reais) e R$35,00 (trinta 

e cinco reais) por consulta diretamente na clínica conveniada.  

 

No intuito de favorecer os trabalhadores e seus familiares, foi disponibilizado ao PAF GV através da Convenção Coletiva 

de Trabalho 2022, o MEDICAMENTO PARA TODOS, que oferta aos empregados a partir de Janeiro/2022, 

medicamentos genéricos e similares gratuitos, desde que prescritos por profissionais de saúde parceiros do referido PAF e 

em exercício da função nos parceiros, ou dos profissionais dos Planos Próprios, quando aplicável e devidamente 

autorizados pelo SINTIBREF-MG. 

O MEDICAMENTO PARA TODOS está vigente a partir de Janeiro de 2022, devendo a Instituição Empregadora, 

obrigatoriamente, realizar o pagamento do valor de R$ 16,75(dezesseis reais e setenta e cinco centavos) mensais por 

empregado. A lista de inclusão, conforme previsto em CCT, deve ser encaminhada até o dia 15 de cada mês, para o 

endereço associadogv@sintibref-minas.org.br. O primeiro pagamento será a partir do vencimento 10/02/2022, referente às 

atualizações realizadas até 15/01/2022. Este benefício está disponível ao (s) dependentes, para maiores informações 

consulte-nos em nossa sede ou regionais ou em nosso site: www.sintibref-minas.org.br 

 

As demais alterações da CCT 2022, inclusive a cláusula referente ao Programa de Assistência Familiar (PAF GV – 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA), podem ser visualizadas na íntegra em nosso site: www.sintibref-minas.org.br. 

 

Agradecemos a confiança de sempre, esperamos continuar oferecendo aos representados, através dos benefícios, melhores 

condições de vida, inclusive a seus familiares. Solicitamos que as informações acima sejam socializadas entre os 

empregados desta estimada entidade para amplo conhecimento de todos.   

 

Dúvidas e esclarecimentos entrem em contato: (31) 3423-8686 | (31) 3586-6553 

 

Atenciosamente, 

 

Equipe SINTIBREF-MG  

mailto:associadogv@sintibref-minas.org.br
http://www.sintibref-minas.org.br/

